
SEMTDES. SECRETARIA

MUNICIPAL DE TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Belterra
Prefeitura Municipal

AUToRIZAÇÃo

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de
Trabalho e Desenvolvimento Social (SEMTDES) cumprimento ao Ad. 74 lll,
alínea "c' da Lei Federal no 14.13312021 considerando a necessidade dos
serviços para os atos realizados por esta Secretaria, AUTORIZO, o seguimento
do procedimento para que se proceda a elaboração do Contrato, para

Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria nos
projetos oriundos nas captações de recursos de editais privados e
govêrnamentais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Trabalho e Desenvolvimento Social§EMTDES. Que seja observada no
decorrer do processo a Lei n" 14.13312021 e suas alterações.

Autue-se. Cumpra-se.

semtdes(A belterra.pa.qov. br
Vila Americâna, Centro, Belterra-Pá

Eelterra, 11 de março de2O25.
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